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~-------------------------DECRETOS--------------------------~ 
(N) n9 015 de 3 de agosto de 1979 

APROVA a Tabela de Preços de terrenos urbanos e de 
expansão urbanas de Macapá e Santana, elaborada pela Co
missão lnstltufda pelo Decreto (E) n9 016, de 22/06/79 e con
tém normas disciplinadoras da alienação, cessão de terras e 
acrescenta outras disposições. 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, combinado com o artigo 78, do Decrelo-Lei n9 411, de 
08 de janeiro de 1969 e o que consta no Processo n9 
11.651 /76-MINTER, 

CONSIDERANDO que o Decreto (E) n9 007, de 16 de 
março de 1978, adotou para efeito de alienação de terrenos 
situados nos perlmetros urbanos de Macapá e Santana, a Ta
bela nQ 5 e demais critérios e fórmulas contidos na Planta de 
Valores institulda pelo Decreto n9 66/ 78-PMM, de 13 de 
março de 1978; 

CONSIDERANDO que a REFERIDA Planta de Valores 
foi elaborada com o intuito preclpuo de e~tabelecer e atuali
zar os valores venais dos Imóveis do Munlcfplo de Macapá, 
com vista a determinar a base de célculo do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU; 

CONSIDERANDO que a instituição do regime de ven
das de terras não teve a necessária receptividade no selo da 
população; 

CONSIDERANDO que antes do ddvento do regime de 
alienação das terras urbanas, aproximadamente 80% (o~ 
tenta por cento) das ocupações foram feitas através de ces
são de lotes; 

CONSIDERANDO que compete ao Governo fomentar 
o desenvolvimento regional em todos os setores, máximo no 
da ocupação urbana, tornando-a racional, econômica e so
cialmente acesslvel às camadas de baixa renda; 

CONSIDERANDO que a propriedade, por Imposição 
constitucional, deve ter a função eminentemente social; 

CONSIDERANDO que a Comissão institulda pelo De
creto (E) n9 016, de 22 de junho de 1979, após minucioso es
tudo, baseado na realidade sócio-econômica da população 
deste Território concluiu pela redução de 50% (cinquenta por 
cento) sobre os preços dos lotes urbanos de Macapá e San
tana, com o propósito indisfarçável de incrementar e estimu
lar a maior comercialização de terras; 

CONSIDERANDO que além desta redução a Comissão 
optou pela eliminação da correção monetária, aplicável so
bre os lotes vendidos, com o objetivo de Incentivar a de
manda, em maiores proporções, de alienação dos terrenos; 

CONSIDERANDO que a expressiva participação da 
população no processo de aquisição de terrenos próprios, 
ensejará, por Igual , o desenvolvimento da cidade, mediante a 
realização de planos e programas de urbanização e de sa
neamento básico, a serem custeados pelo produto da aliena
ção; 

CONSIDERANDO que a obtenção do domfnio pleno 
dos terrenos, dará a seus detentores o direito de hipotecar a 
propriedade imobiliária, a fim de que. possam adquirir, junto 
às entidades financeiras, empréstimos destinados à constru
ção, reconstrução e ampliação de prédios residenciais, co
merciais e industriais; 

CONSIDERANDO que há necessidade de compatibili
zar a cessão de terras de acordo com o preceituado no pará
grafo único, do artigo 203, do Decreto-Lei n9 9.760, de 05 de 
setembro de 1946; 

CONSIDERANDO que o processo de alienação e con
cessão de terras precisa ser simplificado para melhor atendi
mento público; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a consolidação da 
legislação vigente sobre o assunto facilitará sobremaneira a 
consulta pelos interessados, 

RESOLVE: 
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TABELA DE ASSINATURAS E PUILICAÇOES 

Anual. . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$. 750,00 
Semestral . . . . . . , Cr$ 350,00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual . . . . . . . . Cr$ 1.200,00 
Semestral . Cr$ 600,00 

D.O número atrasado· aumenta para c1nco cruzei
ros 

TITULO I 
Da Alienação das Terras 

Art. 19 - Aprovar a Tabela de Preços de Terrenos Urba
nos de Macapá e Santana, destinados à alienação, anexa a 
este ato, elabo~ada pela Comissão lnstltufda pelo Decreto (E) 
n9 016, de 22/06/79 que reduz em 50% (clnquenta por cento) 
os preços dos lotes estabelecidos pela Planta de Valores, 
mencionados no artigo 29 deste Decreto. 

Art. 29 - A Planta de Valores do Munlc!i)lo de Macapá, 
aprovada pelo Decreto n9 66/78-PMM, de 13 de março de 
1978, será adotada exclusivamente no que se relaciona com 
o zoneamento e grupo dos logradouros públicos, bem como 
com os critérios e fórmulas preconizados para efeito de ava
liação dos terrenos. 

Art. 39 - O preço do metro quadrado dos terrenos a se
rem alienados será corrigido com base na variação do valor 
nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
(ORTN). 

§ 19- Os fndlces estabelecidos pela Obrigação Reajus
ttvel do Tesouro Nacional (ORTN), lndk:llç:lo Mmestrar
mente, sobre o preço do metro quadrado dos terrenos, em 19 
de janeiro e 19 de julho de cada ano. 

§ 29 - A aplicação da primeira Incidência do reajusta
mento de que trata este artigo, ocorrerá com base na ORTN 
do rnês de novembro do corrente ano. 

Art. 49 - Os terrenos poderão ser vendidos a prazo, 
adotando-se para este sistema, um máximo de até sessenta 
(60) parcelas mensais. 

Art. fi9 - Aplicar-se-Ao aos terrenos vendidos a prazo 
os juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano), calculados pela 
Tabela Prlce, exclufda a Incidência de correção monetária. 

Art. 69- Os lotes de terra localizados dentro da área ur
bana e de expansão urbana de Macapá e Santana, quando 
devidamente ocupados, serão alienados aos legftlmos ocu
pantes, Independentemente de licitação pública. 

Art. 79 - Ao Governador compete autorizar a alienação 
de terrenos, sem benfeitorias, mediante licitação pública. , 

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Macapá 
caberá preparar o processo dos terrenos a serem licitados e 
executar os demais atos necessários, pertinentes à espécie. 

Art. 89 - Caberá à Prefeitura Municipal de Macapá, 
através da Coordenadoria Imobiliária, Instruir os processos 
pertinentes a alienação de terras e enviá-los ao Governador 
do Território, que decidirá sobre a venda, se for o caso, assi
nando o Contrato de Promessa de Compra e Venda ou o TI
tulo de Domfnlo, caso a venda seja processada a prazo ou à 
vista. 

PUBLICAÇOES 

Págrna comum. cada centornetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar· 

CrS 60,00 
CrS 3,00 

Matérra para pubhcaçao das 07 :30 ás 12·00 e 
das 14:30 ás 17·30. excetuando os sábados 
RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
D1ário. cap1tal e 8 dras nos municfpios e outros Esta 
dos. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação 
ASSINATURAS - Capital . Municipros e outros Esta
dos em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso: Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicações Em cheque nominal, 
para "Serv1ço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá- SIADA". 
Assinaturas vencidas poderão ser suspensas sem 

aviso prévio. 
- Este Diário Ofic1al é encontrado para le1tura nas 
representações do Governo dÓ Amapá em Brasflia
DF e Belém Estado do Pará 

§ 19- Nas decisões mencionadas do "Caput" deste ar
tigo o Governador será assessorado pelo Conselho Imobi
liário - CONIM. 

§ 29- A deliberação do Conselho, em hipótese alguma, 
vinculará o Governador que poderá decidir ao contrário. 

Art. 99- Após decisão do Governador, o processo será 
enviado à Prefeitura para execução das medidas necessárias 
a efetivação do ato, no caso de venda, e arquivamento 
quando for Indeferido. 

TITULO 11 

Da CessAo de Terras 

Art. 10 - Compete exclusivamente ao Governador do 
Território a concessão de terras dentro dos perfmetros ur
bano e de expansão urbana de Macapá e Santana. 

Art. 11 - Caberá à Prefeitura Municipal de Macapá, 
Instruir, através do órgão competente, os processos relacio
nados à concessão de terras, enviando ao Governador para 
decidir da conveniência e oportunidade da medida. 

§ 19- Nas decisões mencionadas do "Caput" deste ar
tigo o Governador será assessorado pelo Conselho Imobi
liário - CONIM. 

§ 29- A deliberação do Conselho, em hipótese alguma, 
vinculará o Governador que poderá decidir ao contrário. 

TITULO 111 

Do órgão de Assessoramento 

Art. 12 - O Co.nselho Imobiliário, órgão de assessora
mento direto ao Governador do Território nas questões de 
alienação e concessão de terras, será composto de cinco 
(05) membros, sendo três (03) Indicados pelo Governo e dois 
(02) pela Prefeitura Municipal de Macapá. 

Parágrafo único - Para cada membro efetivo haverá 
um (01) suplente Indicado na mesma proporcionalidade. 

Art. 13 - Caberá ao Governador nomear os membros 
do Conselho, Indicar seu presidente e aprovar as resoluções 
e normas baixadas por este. 

Art. 14 - O mandado dos Consêlhelros será de dois 
(02) anos, permitida a recondução. 

Art. 15 - Compete ao Conselho Imobiliário - CONIM: 

I - Estabelecer normas e diretrizes para formulação 
das alienações e cessões de lotes localizados nas áreas ur
banas e de expansão urbanas de Macapá e Santana, em 
consonância com os prlncfplos que regem a polftlcc do de
senvolvimento do Território Federal do Amapá. 
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11 - Orientar e opinar sobre os processos de alienação 
e cessAo de terras que lhes forem enviados pelo Governador 
do Território. 

111 - Apreciar, mediante APROVO do Governador, os 
litlglos de ordem administrativa, entre a Administração e par
ticulares sobre a alienação e cessAo de terras urbanas e de 
expansão urbanas de Macapá e Santana, ressalvada, em to
dos os casos, a competência do Poder Juc11clérlo. 

IV - Elaborar o seu regimento Interno. 

V - Organizar os serviços de sua Secretaria. 

Art. 16- O Conselho reunlar-se-á ordinariamente duas 
(02) vezes por semana e extraordinariamente por convoca
ção do Governador. 

§ 19 - Só será cumprido o disposto do "Caput" deste 
artigo relacionado com as reuniões ordinárias. existindo ser
viço que as justifique. 

§ 29- Cada sessão terá duração mlnlma de duas (02) 
horas. 

Art. 17- Será destltuldo o membro que faltar, sem jus
tificação, a mais de três (03) sessões, consecutivas ou não, 
durante o mandato. 

Art. 18- Competirá ao Conselho Imobiliário, estabele
cer normas compatlvels com as disposições estatuldas por 
este Decreto. 

Disposições Gerais 

Art. 19 - Além das atribuições especificamente deter
minadas neste Decreto, competirá ainda à Prefeitura Munici
pal de Macapá receber o produto da alienação dos terrenos 
vendidos e demais atribuições Inerentes ao assunto. 

Parágrafo único - O produto da alienação arrecadado 
pela Prefeitura será depositado em conta bancária em nome 
do Governo do Território Federal do Amapá, aberta especial
mente para esse fim. 

Art. 20 - Será de exclusiva competência do Governo 
do Território a titulação do domlnio pleno do solo, bem como 
a celebração de contratos com cláusulas resolutivas, e de
mais atos consistentes em aquisição, administração, disposi
ção, incorporação e oneração de imóveis. 

Art. 21 -A alienação não se aplica, especificamente, às 
pessoas de Administração Direta, às quais serão doados ter
renos para implantar suas atividades neste Território, ouvi
dos os órgãos competentes. 

Art. 22 - A alienação r' , .ui~~ - _., nos per I metros urba
nos e de expansão urbanas de Macapé e Santana, às entida
des paraestatais, criadas por lei, sob nc.·mas e controle da 
União, cuja atividade seja de interesse coletivo, farrse-á dire
tamente, com dispensa de licitação. 

Art. 23 - A alienação ou cessão de terrenos de que 
trata este Decreto deverá guardar estrita consonância com o 
Plano de Desenvolvimento Urbana, Leis de Edificações, Ur
banismo e de Zoneamento, aplicáveis ao Munlclplo de Ma
capá, bem como as demais normas que lhe são pertlne,,tes. 

Art. 24 - Este Decreto entrará em vigor na data Je sua 
publicação. 

Art. 25 - Revogam-se exoressamente o Decreto (E) n9 
033, de 17 de dezembro de 1974; o Decreto (E) n9 003, de 24 
de fevereiro de 1978; o Decreto (E) n9 004, de 24 de fevereiro 
de 1978; o Decreto (E) n9 007, de 16 de março de 1978, e de
mais normas que lhe forem contrárias. 

PALÁCIO DO SETENTRIÂO, em Macapá, 3 de agosto 
de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- G.overnador -

CAATOAIO DO AEGIITRO POILICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: PEDRO 
PAULO MIRANDA DA SILVA e MARIA DARLIETE DE AL
MEIDA FURTADO. 

Ele é filho de Pedro Miranda da Silva e de Maria da Con
ceição MIIRANDA da Silva. 

Ela é filha de Manoel Silva Furtado e de 
Coelho de Almeida. 

Dllarlmar 

Que souber de qualquer impedlmentoque os Iniba de 
casar um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 27 de julho de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exerclclo 

CPF- 003861702-15 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CAIAIIINTOS 

O Oficial de Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil faz saber que pretendem se casar: RAIMUNDO 
GONÇALVES TEIXEIRA e MARIA DAS GRAÇAS GOMES. 

Ele é filho de Maria Gonçalves Teixeira. 

Ela é filha de Francisca Gomes Alves. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 01 de agosto de 1979 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Escrevente Autorizado 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CAIAIIINTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: RAIMUNDO 
CARDOSO e MARIA VIANA. 

Ele é filho de Ana Cardoso. 

Ela é filha de Ralmunda VIana. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 01 de agosto de 1979. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Escrevente Autorizado 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CAIAIIINTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: ANDA~ 
OLIVEIRA NATIVIDADE e RAIMUNDA SALES OLIVEIRA. 

Ele é filho de Elizério da Natividade, falecido e de 
Ollnda Natividade. 

Ela é filha de Ozellnda Sales de Oliveira. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 01 de agosto de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exerclclo 

CPF - 003861702 - 15 
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MINIST~RIO DA AORICUL TURA 

SECRETARIA GERAL 

SECRETA RIA NACIONAL DE PLANEJAMENTO AGRICOLA 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO FINANCEIRA - CCF 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVf:NIO CELE
BRADO EM 31 DE JULHO DE 1975, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 14 DE AGOSTO DE 1975, EN
TRE O MINIST!:RIO DA AGRICULTURA E O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, OBJETIVANDO A PRO
DUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES FISCALIZADAS 
DE ARROZ, MILHO E FEIJÃO NO TERRITÓRIO. 

Aos 26 dias do mês de julho do ano de mil novecentos 
e setenta e nove, o Ministério da Agricultura, doravante de
nominado MINIST!:RIO, representado pelo Doutor AL
BERTO BENTES GURREIRO, Diretor do Ministério da Agri
cultura no Território Federal do Amapá, no exerclclo dos en
cargos de Delegado Federal de Agricultura, conforme dele
gação de competência conferida pela Portaria Ministerial n9 
449 de 16 de maio de 1979, publicada no Diário Oficial da 
União de 22 de maio de 1979, e o Governo do Território Fe
deral do Amapá, doravante denominado TERRITÓRIO, re
presentado pelo seu Secretário de Agricultura Doutor WAL
TER DOS SANTOS SOBRINHO, resolveram aditar ao Convê
nio celebrado em 31 de julho de 1975, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de agOsto de 1975, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem 
por objetivo dar continuidade a produção e distribuição de 
sementes fiscalizadas de arroz, milho e feijão, como parte do 
Programa de Sementes do Território. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Constituem obrigações das 
partes: 

I - DO MINIST!:RIO 

a) Concorrer, no presente exercfcio, com a Importân
cia de Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros), à 
conta do Projeto- 1314.04140805.047- Apoio a Produção de 
Sementes e Mudas - Elemento de Despesa - 3.2.1.5-02 -
Transferências Operacionais a Territórios. Empenho n9 163. 

b) Acompanhar e supervisionar a execução através da 
DF A/AP. 

11 - DO TERRITÓRIO 

a) Concorrer, no presente exercfcio, com a Importân
cia de Cr$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil cruzeiros). 

b) Produzir sementes fiscalizadas de arroz (30t), milho 
(06t) e feijão (10t); 

c) Adquirir e comercializar as sementes fiscalizadas 
produzidas pelos produtores do Território; 

d) Cumprir rigorosamente as Instruções Gerais, apro
vadas pela Portaria Ministerial n9 234, de 05 de maio de 1977, 
publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 1977, 
as quais passam a constituir parte integrante deste Instru
mento Independentemente de transcrição. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A primeira parcela dos 
recursos de que trata esta Cláusula será liberada após a pu
blicação deste Instrumento, em caráter facultativo no Diário 
Oficial do Estado e, obrigatoriamente, no da União. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA- As demais parcela serão 
liberadas. de preferência, trimestralmente em conformidade 
com o cronograma de desembolso constante do Programa 
de Trabalho, ficando condicionada, entretanto, à apresenta
ção da prestação de contas correspondente à aplicação de 
um mlnlmo de 70% (setenta por cento) dos recursos relativos 
à parcela anterior bem como parecer do órgão técnico 
responsável pelo acompanhamento de sua execução, a fim 
de assegurar o desenvolvimento satisfatório das atividades 
objeto deste instrumento. 

cláusula terceira - Este Termo Aditivo foi aprovado 
peta Comissão de Coordenação Financeira, através da Reso
lução da CCF n918 de 04 de julho de 1979, em concordância 
com a Portaria SG n9 113 de 29 de novembro de 1978, publi
cada no Diário Oficial da União de 04 de dezembro de 1978. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo, será 
publicado no Diário Oficial da União, permanecendo em vi
gor as demais cláusulas e condições até então estipuladas, 
não alteradas por este Instrumento. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, fir
mou-se este Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor na 

presença das testemunhas que também o subscrevem. 

ALBERTO BENTES GUERREIRC 
- Delegado Federal de Agricultura do Amapá -

WAL TER DOS SANTOS SOBRINHO 
- Secretário de Agricultura -

TESTEMUNHAS: 

ANIOCE MARIA DA COSTA CARDOSO 
CPF-024540682-49 

RAIMUNDO VITORINO DE SOUSA 
CPF-009429362-72 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE BENEDITO LEAL DE MIRA e 
sua mu lher ROSA DE MIRA. 

Na forma abaixo o Doutor BENJAMIM LISBOA 
RA YOL, MM. Juiz em Exerci cio da Comarca de Macapá, Ca
pital do Território Federal do Amapá, na forma da lei, etc ... 

F Ai SABER aos que o presente EDITAL terem ou 
dele conhecimento tiverem, que pelo presente NO TI F I C A 
BENEDITO LEAL DE MIRA e sua mulher ROSA DE MIRA, 

brasileiros, casados, o primeiro comerciante, encontran
do-se atualmente em lugar Incerto e não sabido, e a segunda 
de prendas do lar residente nesta cidade à Rua General Gur
jão n9 421 , para o fim de não praticarem qualquer ato de dis
posição do Imóvel localizado à Rua General Gurjão n9 421 , 
sob pena de nulidade de pleno direito, do contrato de aliena
ção, permutação, dação em pagamento ou outros atos de di
reitos reais que possam comprometer o aludido Imóvel, uma 
vez que o mesmo encontra-se arrestados em processo de 
execução por titulo extra-jud icial promovida contra os NOTI
FICANDOS, conforme despacha deste Juizo a seguir trans
crito: "R. A. NOTIFIQUE-SE. Macapá, 18/07/79. as) BENJA
MIM LISBOA RAYOL. Juiz em Exerclclo". E par~ que che,.9ue 
ao conhecimento do público e em particular dos NOTIFI
CANDOS, passou-se o presente, que será afixado no átrio do 
Forum desta Comarca de publicado no Diário Oficial. O que 
se cumpra na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Macapá, aos vinte e três dias do mês de julho do ano de mil 
novecentos e setenta e nove. Eu, Conceição de Maria Pa
checo Brito, Escrivã, subscrevi. 

BENJAMIM LISBOA RAYOL 
- Juiz em Exerclclo -

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SEÇÃO DO AMAPÁ 

EDITAL 

De conformidade com o disposto no art. 58 da Lei 
4.215, de 27.04.1963, faço público que requereu inscrição no 
quadro de Advogados desta Secção do Amapá da Ordem 
dos Advogados do Brasil, o Bacharél em Direito: 

01- JOS!: LUIS CALANDRINI DE AZEVEDO 

SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO AMAPÁ, em 20 de junho de 1979. 

MADALENA GOMES PICANÇO 
- Diretora da Secretaria -

'RIÇO DO IXIMPLAR 
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